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EDITAL N.º 17/2024 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 07/2023 

PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
 

O Município de Rio Novo do Sul, Estado do Espírito Santo, através da Comissão de Processo Seletivo Simplificado, instituída pela Portaria 
Municipal n.º 01, de 04 de Janeiro de 2021:  
CONSIDERANDO que o ITEM 2.1 do Edital n.º 01 de 17 de Março de 2023, prevê que “A vigência do Processo Seletivo será de 12 (doze) 
meses, contados a partir da homologação do Processo, podendo ser prorrogado por igual período”;  
CONSIDERANDO que o Processo Seletivo Simplificado n.º 07/2023 foi homologado em 20/04/2023, conforme Edital n.º 08/2023; 
CONSIDERANDO também os princípios da eficiência e economicidade, com fito de se utilizar o procedimento em apreço; 

RESOLVE: 
1. Prorrogar por 12 meses o prazo de vigência do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 07/2023, manejado para 
“CONTRATAÇÃO IMEDIATA EM REGIME DE CARÁTER TEMPORÁRIO, E FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA, 
OBJETIVANDO O PREENCHIMENTO DAS FUNÇÕES PÚBLICAS DE CONTADOR, NUTRICIONISTA E PSICÓLOGO”, que passa a 
vigorar até 20/04/2025; 

Rio Novo do Sul/ES, 17 de Abril de 2024. 
FILIPE ROBSON MOULIM DA PASCHOA 

Presidente da Comissão 
 

ANDRESSA MOREIRA VIEIRA SILVA                         CLAUDIANE LOUZADA WETLER 
                                                       Membro da Comissão                                                   Membro da Comissão 

 
HOMOLOGO OS TERMOS DO PRESENTE PROCESSO SELETIVO N.º 07/2023 

EDITAL N.º 17/2024 
 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 
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ROGÉRIO MOSQUEM MASSOLARI LTDA, CNPJ/CPF nº 069.089.907-61,  
torna público que REQUEREU da SEMDERIMA, através do processo  n° 2151/2024, 

A Mudança de Titularidade do processo  nº 05357/2020, referente a Licença Municipal Simplificada  – LMS Nº 001/2021  para a atividade : 
 15.20 Industrialização/ Beneficiamento de carne, incluindo desossa e charqueada; produção de embutidos e outros produtos 

alimentares de origem animal, que passará a se chamar I M MASSOLARI INDUSTRIA E COMERCIO DE CARNES LTDA ME,   
CNPJ/CPF nº  22.900.009/0001-91, localizado na comunidade de arroio das pedras, Rio Novo do Sul, sob a Coordenada Geográfica 
UTM Sirgas 2000: 296242 E / 7698998 N. 

 
 

CARLOS ROBERTO DIIRR, CNPJ/CPF nº 034.842.167-27  
torna público que REQUEREU da SEMDERIMA, através do processo n° 1857/2024, 

A Licença Municipal de Regularização para a atividade : 
 2.11 secagem mecânica de grãos associada ou não a pilagem, na Estrada São Caetano, Zona Rural, S/nº, Cep 29290-000 – Rio Novo do 

Sul/ES, sob a Coordenada Geográfica UTM Sirgas 2000: 24K – 301707 E / 7695957 N. 
 
 

JOSE ANTONIO MOZER SORIO, CNPJ/CPF nº 027.507.067-00, 
torna público que REQUEREU da SEMDERIMA, através do processo n° 1981/2024, 

 A Licença Municipal de Regularização para a atividade  
 2.11 secagem mecânica de grãos associada ou não a pilagem, na Estrada São Caetano, Zona Rural, S/nº, Cep 29290-000 – Rio Novo do 

Sul/ES, sob a Coordenada Geográfica UTM Sirgas 2000: 24K – 303897 E / 7696527 N. 
 
 

COMERCIO E BENEFICIAMENTO DE POLPAS DE AÇAÍ EIRELI ME, CNPJ/CPF nº 29.880.723/0001-04, 
torna público que OBTEVE da SEMDERIMA, através do processo n°2164/2023, 

A Licença Municipal de Regularização nº 03/2024, para a atividade  
 16.07 - Fabricação de polpa de frutas, exceto produção artesanal., na localidade de São Vicente, zona rural, Rio Novo do Sul, sob a 

Coordenada Geográfica UTM Sirgas 2000: 24K – 298426 E / 7697152 N. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL / ES 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 

Prefeito Municipal 
MARCIEL MALINI COSTA 

Vice-Prefeito 

******************************************************* 
Secretários Municipais 

       
OTÁVIO DE OLIVEIRA KOPPE 

Secretário Municipal de Administração 
 

ANDRÉ SANTOS DE BARROS 
Secretário Municipal de Desenvolvimento  

Econômico, Rural, Industrial e Meio Ambiente 
 

ARIDELSON GIOVANELLI 
Secretário Municipal de Finanças  

 
 

PAULO CESAR DO AMARAL CONTAIFER 
Secretário Municipal de Planejamento 

 
DAYANA PESSINI MARCONSINI MARIN 
Secretária Municipal de Educação  

 
CRISTIANE DE ALMEIDA DUTRA COSTA 

Secretária Municipal de Assistência Social 
 

VIVIANI SILVA HEMERLY 
Secretária Municipal de Saúde 
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